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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES,em 26 de jvinho de 2024.
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Ofício n°135/2024 - CMNV-ES/GAP

À Senhora
Rita Salvador
Nesta

Prezada Senhora,

Em cumprimento do disposto no inciso XXV, do art. 39, do Regimento Interno, comunico
ter sido aprovada pelo Plenário desta Casa em Sessão Ordinária de 25/06/2024 a Moção de
Pesar (Requerimento n° 46/2024) que encaminho cópia anexa, de iniciativa dos
Vereadores.

Atenciosamente,

ÍZ OLIOSI
Presidente
Vereador pelo PODE
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para:. AtjjUjCoa-
Data: hO 101

residente CMNV-ES

despacho do DEL;
1) Recebido para arquivamento.
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Diretor(a) do DEL
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com o identificador 330033003100310034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




